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DECRETO N.o 11:085

Em obediência ao disposto no artigo 104.° do Esta
tuto Universitário de 6 de Julho de 1918;

Atendendo à proposta do Conselho da Faculdade de
Medicina da Universidade de Ooimbra;

Usando da faculdade que me confere o n.? 3.° do
artigo 4,\.° da Constituïção Política da República Portu

guesa:
Hei por bem, sob proposta do Ministro da Instrução

Pública, decretar o seguinte:
Artigo 1.0 É aprovado o Regulamento da Faculdade

de Medicina da Universidade de Coimbra, que faz parte
integrante dêste decreto e vai assinado pelo Ministro da
Instrução Pública.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Instrução Pública assim o tenha enten

dido e faça executar. Paços do Govêr� da República,
25 do Julho de 1925. - MANUEL TEIXEIRA GOMES
Eduardo Ferreira doe Santos Silva.

(Diário do Gov�rno, I Série - N. o lSS de 16 de Setembro de 19i!ó).
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Regulamento privativo da Fanuldade de Medinina
da Universidade de Coim�ra

CAPíTULO I

Inscrição' e freqüência

Artigo 1.0 O ano lectivo é dividido em três trimes
tres: o de ontono, indo de 15 de Outubro a 31 de De
zembro; o de inverno, de 1 de Janeiro a 31 de Março;
o de verão, de 1 de Abril a 30 do Junho.

Art. 2.° Os alunos ordinários que pretenderem fre
qüentar a Faculdade deverão requeror a sua inscrição,
pela Secretaria da Universidade, desde 15 a 30 de Se
tembro, instruindo, os seus requerimentos com a cader
neta escolar ou certidões pelas quais mostrem aprovação
ou prova équivalente de aproveitamento nas disciplinas
do ano anterior para que haja exames académicos, e

prova de que não perderam a inscrição nas disciplinas
para que haja exames de Estado.

§ 1.0 Aos alunos a quem faltar, finda a época de
Outubro, a aprovação no exame de uma cadeira, é per
mitida a inscrição no ano imediato, nos termos da lei.

§ 2.° Não é permitida a inscrição aos alunos que se

encontrarem nas condições referidas no artigo 95.° do
Estatuto Univereitário.

§ 3.° A caderneta escolar é guardada na Secretária
da Universidade durante o ano escolar.

§ 4.° As certidões de assiduîdade são extraídas da
caderneta o autenticadas polo secretário da Universidade.

§ 5,° Nos cursos que só abrem no 2.° o 3.° trimes
tre, a inscrição pode rrq uerer-se, rospectivamente, do 1
a 15 de Dezembro o de 1 a 15 de Março so o aluno não
tiver de freqüentar mais cursos dêsse ano.
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§ 6.0 Só é permitida a inscrição aos alunos matri
culados na Universidade, excepto tratando-se de alunos
extraordinãrios,

§ 7.0 Aos alunos que fizerem exames na época de
Outubro é permitido requererem a inscrição condicioual,
que se tornará efectiva se o aluno nos três dias seguintes
ao do exame mostrar, que foi aprovado e satisfez os de
vidos pagamentos. E igualmente concedido o mesmo

prazo de três dias aos alunos que pretenderem insere
ver-se novamente em cadeiras a que pertenciam os exa

mes feitos nesta época.
Art. 3.0 Os requerimentos para a primeira inscrição

dos alunos ordinários serão instruidos com a certidão
de aprovação nos exames dos cursos de física, química,
zoologia e botânica, preparatórios para a Faculdade de
Medicina, os quais constituem o exame de admissão a

que se refere o artigo 4.° do decreto n.? 4:652.
§ 1.0' Estes cursos são professados na Faculdade de

Sciências, com programas adequados ao fim a que se des
tinam, elaborados pelos professores daquela Faculdade
e ouvido o Conselho da Faculdade de Medicina.

§ 2.° Os exames de cada uma daquelas disciplinas
são feitos separadnmonte, constando de prova prática e

prova teórica, e são presididos por um professor da Fa
culdado do Medicina, nomeado pelo respective Conselho
Escolar.

§ 3.° São coneiderados equivalentes àqueles exames,

.eara o efeito da admissão à Faculdade de Medicina, os

das seguintes disciplinas da Faculdade de Sciências :

física, química, zoologia e botânica, cursos gerais ou os

dos correspondontes cursos especiais das mesmas disci
plinas; e os dos cursos de física, q nímica, sciências natu

rais, criados pelo decreto de 22 de Fevereiro de 1911.
Art. 4.° A propina de inscrição poele ser paga em

três prestações iguais, respoctivamente do 1 a 15 de
Outubro, de 15 a 30 de Dezembro e de 15 a 30 de Março.
Nos mesmos prazos pagarão os alunos a iudemnização
por cada trimestre de trabalhos práticos om cada curso

laboratorial ou clínico, e de 1 a 15 de Outubro o direito
anual de biblioteca.

§ 1.0 São dispensados do pagamento de indemnizá
ção de trabalhos práticos e do direito de biblioteca os

alunos a quem forem concedidas bôlsas de estudo ou que
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forem reconhecidos em condições de as receberem, mas

para os quais já não haj Il verba, ficando esta dispensa
registada na caderneta escolar.

§ 2.0 Excepcionalmente poderão ser admitidos nos

trabalhos práticos de uma cadeira os alunos que já tive
rem inscrição válida dessa cadeira, pagando por êsses
trabalhos a respectiva indemniznção.

Art. 5.0 Os cursos das especialidades clínicas terão
uma parte fundamental (propedêutica da especialidade),
que será obrigatória para todos os alunos, e uma parto
complementar, facultativa, cuja organização será doter
minada pelo Consolho Escolar, sob proposta dos rospoc
tivos professores,

O ensino complernentar pode consagrar todo o tempo
do curso a poucos ou a um só assunto.

§ único. As especialidades mencionadas no artigo 2. o

do decreto n.
° 4:652 e a que se refere o artigo 7.0 do

mesmo decreto e o artigo 59.0 do Estatuto Univorsitá
rio são as seguintes: oftalmologia, pediatria, ortopedia,
psiquiatria, uourologin, dermatologiu, sifiligrafia, oto-rino

-Iaringologia, urologia, clínica de moléstias infecciosas,
estomatologia.

,
Art. 6.° Todo o ensino deve ser quanto possível

demonstrativo e acompanhado de trabalhos práticos.
§ 1.0 O ensino obrigatório deve em cada curso abran

ger, tanto quanto possível, e quando assim o permitir a

sua índole, tõda a matéria.
§ 2.0 Nos cursos clínicos devem os professores fa

zer ou promover, quanto possí vol, a exposição de lições
magistrais, tendo por objecto estudos sintéticos de casos

clínicos ou resultados de trabalhos dos respectivos labo
ratórios.

§ 3.° Para o efeito do artigo 33.0, n.? 2.°, (I do ar

tigo 56.0 do decreto n.? 4:652, de 12 de Julho de Hl1S,
e § 4.0 do artigo 59.0 do Estatuto Universitário, haverá
trabalhos práticos dirigidos pelos rcspectivos professo
res em tôdas as cadeiras ordinárias e ainda nas restan
tes diaoiplinas que, sob proposta dos mesmos profoesores,
o Conselho indicar. Estes trabalhos práticos efectuar
-se hão em cursos separados dos teóricos e serão obriga
toriamente dirigidos pelos professores das respoctivas
cadeiras, não podendo asna direcção sol' confiada a Olt

tros profossores ou assistentes.
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§ 4.° De entre as formas que poderão revestir os

trabalhos práticos mencionados no artigo 83.° do Estatuto
Universitário, a Faculdade adopta como obrigatórios
qualq uer dos seguintes: trabalhos práticos com ou sem

interrogatório; trabalhos práticos com ou sem relatório
escrito; exercícios clínicos; e como facultativos, exercí
cios escritos em casu, exames de frequência e excursões
scientíficas com relatório escrito.

Art. 7. ° A Faculdade ensinará as disciplinas do curso

médico em tantos cursos q uantos julgar necessários (ar
tigo 6.° do decreto n.? 4:6D2), os quais serão fixados pelo
Conselho no fim de cada ano escolar para o ano lectivo

seguinte.
§ único. Em cada uma das cadeiras ordiuárias de

clínica funcionarão dois cursos clínicos paralelos, sendo
um de lições magistrais (§ 2. ° do artigo 8.° do decreto
n.? 4:652), feito na aula para educação doutrinária dos
alunos, e outro de demonstrações e exercícios (citado
artigo 8.°) efectuado junto dos doentes nas enfermarias
das clínicas, para a aprendizagem técnica dos alunos,
sendo ambos estes cursos dirigidos pelos respectivos pro
fessores.

Art. 8.° Os trabalhos scientífícos das clínicas e la
boratórios da Faculdade serão pnblicados à custa da Fa
culdade dentro dos seus recursos financeiros, sem deixar
de pertencer aos sens autores a propriedade literária.

Art. 9. ° No princípio de cada curso até ao dia 15 de
Outubro, 1 de Janeiro e 1 de Abril, respectivamente
para os cursos cujo comëço for no 1.0, 2. ° ou 3.° trimes
tre, o secretário da Universidade enviará a cada profes
sor urna pauta dos alunos inscritos 110 seu curso com a

nota das inscrições condicionais, comunicando-lhe a efecti
vação destas à medida que ela se realizar.

Art. 10.° Cada aluno terá uma caderneta individual,
conforme o modêlo aprovado pela Faculdade, pela qual
pagará 5£;00.

§ 1.0 Na caderneta. registar-se hão a matrícula, ins
crição, assidnïdade, oxamos e o pagamento das propinas.
indemnizações e direitos de biblioteca, perdendo a inseri
çtio o aluno quo não efectuar todos os pagamentos.

§ 2.0 Da caderneta constará, em cada trimestre, o

registo de todos os cursos que o aluno tcm de freqüentar.
§ 3. ° Os registos lançados na caderneta valerão para
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fins escolares como certidões de inscrição, assiduïdade e

exame, sendo respectivamente autenticados pelas assi
naturas do secretário da Universidade, professoros e pre
sidentes dos júris,

§ 4.° Os registos de assiduïdade são�lançados na ca

derneta no fim de cada trimestre.
S 5.° Na Secretaria da Universidade haverá um du

plicado de cada caderneta individual, autenticada pelo
secretário da Universidade.

§ 6.° A Secretaria da Universidade é responsável
pela guarda da caderneta e do duplicado e regularidade
dos registos, devendo apresentá-la aos professores nos

prazos competentes com os registos autenticados pelo
secretário; e também a patenteará aos professores tôdas
as vezes que,êles a reclamem para consulta.

§ 7.° As cadernetas são presentes obrigatoriamente
aos professores na abertura de cada curso e no fim de
cada trimestre. Cada professor não pode reter as ca

dernetas por mais de três dias.
§ 8.° Em caso de perda ou inutilização, a caderneta

pode ser reformada; quando a perda ou inutilização fôr
da responsabilidado do aluno, a reforma poderá ser foita
mediante requerimento ao reitor e a indemnização do
50600, que constituïrá receita da Faculdade.

Art. 11.° De acôrdo com o artigo 10.° do decreto
n.? 4:652, e obedecendo ao disposto nos artigos 82,°,
83.° e 84.° do Estatuto Universitário não haverá registo
de presenças nas aulas teóricas; nas aulas práticas o nos

cursos clínicos a assidnïdade será, porém, tomada om

conta:
1.0 Nos cursos clínicos o aluno deverá assistir com

aproveitamento pelo menos a dois terços do número
total de aulas previamente anunciadas e executar correc

tamente nos prazos fixados pelo monos dois terços do
número total de exercícios ou trabalhos práticos prë
viamente determinados pelo professor, sondo em caso

contrário anulada a inscrição. Consideram-se cursos clí
nicos, para êste efeito, aqueles cujas demonatrações prá
ticas se efectuarem habitualmente nas enfermarias hospi
talares;

2. ° Nas aulas práticas das outras disciplinas a assi
duïdade é considerada Ma quando os alunos assistirem
com aproveitamento a dois terços, polo monos, do nú-
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mero total de sessões o executarem correctamente nos

prazos marcados dois terços do número total de exercí
cios previamente determinados pelo professor;

3. ° Nas mesmas aulas a assiduïdade é considerada
insuficiente, mas os alunos não perdem a inscrição, quando
assistirem com aproveitamento a menos de dois terços
mas, pelo menos, a metade do número total do sessões

e executarem correctamente nos prazos fixados metade,
pelo menos, do número total dos exercícios previamente
determinados pelo professor;

4. ° É anulada a inscrição aos alunos que não satis
fizerem a qualquer das condições do n.? 3.°;

5.° O registo das presenças e dos trabalhos práti
cos dos alunos constará de um livro especial, que poderá
ficar a cargo dos assistentes quando o professor assim o

julgar conveniente;
6.° Para o efeito dos n.OS 1.0 a 4.° dêste artigo os

livros de registo de presenças de trabalhos práticos serão

presentes na Secretaria da Universidade sempre que fôr

preciso.
Art. 12.° Nas aulas práticas e nos cursos de clínica

o professor indagará do aproveitamento dos alunos sObre
os assuntos já leccionados por meio do interrogatórios,
conferências, relatórios, exercícios on exames de freqüên
cia e estimulará por todos os meios ao son alcance o

desenvolvimento das suas aptidões e da 'sua iniciativa
scientífica.

Art. 13.° São permitidas as transforëncias das ou

tras Faculdades do Medicina para a Faculdade do Ooim
bra no princípio de cada ano lectivo. Para êsse fim o

aluno requererá à Faculdade instrnindo o seu requeri
monto com a caderneta escolar, podendo juntar ontros
documentos comprovativos das suas habilitações ; a Fa
culdade decidirá em vista do regulamento privativo e

das informações contidas na caderneta e de outras que
obtiver.

§ único. Não havendo correspondõncia exacta das
disciplinas de cada ano outre as Faculdades, pode It trans

ferência ser pormitida freqüentando o alune as discipli
nils qno lhe faltarem dos anos anteriores com as elo ano

quo pretende freqüentar, havendo computibilidadc de ho
rário; inversamente, se o aluno já tiver aprovação cm

disciplinas do ano quo protendo freqüentar ou de outras
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mais adiantadas poderá on não ser dispensado da fre

qüëncia e exames dessas disciplinas, conforme em cada
caso parocer ao Conselho.

Art. 14.0 Para a inscrição dos alunos extraordiná
rios cujo fim seja aperfeiçoar os seus conhecimeutos em

alguns dos rumos das sciências médicas é dispensada a

matrícula na Universidade, devendo êssos alunos instruir
os seus requorimentos com a respoctiva propina e com

os documentos comprovativos das suas habilitações o

certidão de idade superior a dezasseis anos, certidão do
registo criminal e certidão de que não sofrem de doença
contagiosa e foram vacinados nos últimos sete anos.

§ 1.°A inscrição destes alunos nos cursos ordiná
rios será permitida se as suas habilitações forem julgadas
suficientes pelo Conselho Escolar e mediante a indemni
zação para trabalhos práticos e o direito anual de biblio
teca.

§ 2.° Nos cursos de clínica só se podem inscrever
como alunos extraordinários os diplomados em medicina

por qualquer escola nacional ou estrangeira.
Art. 15.0 Os alunos extraordinários inscritos nas

condições do § 1.0 do artigo antecedente ficam obrigados
ao regime de frequência estabelecido para os alunos ordi
nários, podendo fazer o exame final dos cursos freqüen
tados e obter certidão do seu resultado.

§ 1.0 Para os alunos extraordinários haverá exames

finais académicos em tódas as cadeiras.
§ 2.0 Estos exames não são utilizáveis para o curso

médico.

CAPiTULO II

Cursos ordinários da Faculdade

Art. 16.0 As disciplinas constitutivas do curso mé
dico-cirúrgico, cuja freqüência é obrigatória para todos
os alunos ordinários, são as que constam do artigo 2.°
do decreto n." 4:652.

Art. 17.0 A dístribuïção dos cursos pelos diferentes
anos, horário e local das aulas constam do quadro anexo.

§ único. Na última sessão de cada ano escolar o

Conselho fará uma revisão dêsae quadro, podendo alte
ra-lo ou modificá-lo pela forma que reputar mais útil ao
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ensino, e procederá à distribuïção das diferentes cadeiras

pelo pessoal docente para o ano lectivo seguinte, oque
comunicará, dentro de oito dias, ao reitor da Universi
dade.

CA PÍ'l'ULO III

Cursos especiais facultativos e conferências

Art. 18.0 O Conselho Escolar, sob proposta de al

gum dos seus membros ou de individualidades estranhas,
poderá instituir cursos especiais facultativos, tanto para
alunos ordinários como para extraordinários, os quais se

rão regidos pelo pessoal docente ou técnico da Faculdade
ou por outros indivíduos idóneos para èsse fim convi
dados ou aceites polo Conselho.

§ 1.0 O objective dêsses cursos poderá ser: a inves
tigação scientífica, o conhecimento mais profundo e espe
cializado de matérias versadas em cursos obrigatórios,
a habilitação o o aperfeiçoamento técnico ou a actualização
e a renovação de conhecimentos profissionais.

§ 2.0 Os programas dos cursos' faeultativos, orga
nizados pelos respectivos professores, serão previamente
aprovados pelo Conselho.

§ 3.0 Das propinas pagas pelos alunos, que serão

propostas pelos professores e aprovadas pelo Conselho,
retirar-se há somente o que fôr necessário para inrlcmni
zar a Faculdade da despesa de material, pertencendo o

restante uos rcspectivos professores.
§ 4.0 O Conselho poderá conceder remuneração aos

profcssores, para o quo inscreverá a respectiva verba
no orçamento da Faculdade.

Art. 19.0 Nenhum curso especial poderá funcionar

por forma a prejudicar o ensino nos cursos ordinários.
Art. 20.0 Continuarão funcionando conforme a legis

lação e o regulamento vigentes os cursos de medicina sa

nitária e de parteiras, sendo necessário para a admissão
à matrícula no curso de parteiras as habilitações exigidas
pela lei de 24 de Dezembro de 1901 ou as que actual
mente lhe corresponderem.

Art. 21.0 Aos alunos que freqüentarem com apro
veitamento os cursos a que se refere o artigo 18.0 poderão
os respectivos professores passar um diploma académico,
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que será autenticado com a assinatura do director da
Faculdade e o sëlo branco da Universidade.

Art. 22.0 O Conselho poderá Igualmente promover
11 realização do conferências médicas, destinadas a mé
dicos e alunos de medicina, e conferências de divulgação
sciontíflca, destinadas ao público, umas e outras efectua
das na. Universidade e fora dela.

§ único. A doutrina destas conforëncias é da exclu
siva responsabilidnde dos conferentes.

CAPÍTULO IV

Exames académicos

. Art. 23.0 A habilitação dos alunos será julgada por
exames académicos, de frequência ou finais, e por exa

mes de Estado.
Art. 24.0 Nos cursos de mais de um trimestre, que

o Conselho designar, versando disciplinas mencionadas
no artigo 15.0 do decreto n.

o 4:652, poderá haver exames

do freqüência trimestrais, só para os alunos que, tondo
boa. nssiduïdade, os requererem.

§ único. Para. êsso ofeito, no fim de cada trimestre,
It Secrotaria da Universidade organizará a pauta. dos
alunos habilitados a õstes ox ames, os quais terão de ser

requeridos imodiatamonte O efectuados nos cinco dias se

guintes.
Art. 25.0 Os exames do froq üõncia serão feitos pe

los rospectivos profcesoros, versando sobro matérias es

tudadas no trimestre, e constarão do prova prática, com

ou sem relatório, qne poderá ser dispensado, logo se

guida. de prova teórica, com intorrogatório uma e outra

de dez a vinte minutos.

� único. Nas cadeiras regidas polos assistontea, pro
fessores livres e contratados, os exames de frequência
serão feitos polo respective encarregado de curso, mas

assistido de um professor ordinário nomeado pelo Con
selho, o qual presidirá e terá voto, podendo interrogar
durante igual tempo.

Art. 20.0 A aprovação em todos os exames de fre

qüência de uma cadeira dispensar
á

o exame final no que
corrcspouda a essa cadeira.
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§ 1.0 Os alunos reprovados nos exames de freqüên
cia poderão requerer o exame final e também o poderão
requerer os alunos aprovados, mas só para melhorar a

valorização, e neste caso pagarão uma propina corres

pendente ao exame final.
§ 2.0 Quando no exame para melhoria de valoriza

ção o aluno não alcançar nota superior à que já obteve,
subsistirá esta nota.

Art. 27.0 O resultado dos exames de freqüência
será registado na cadorneta individual e em livro espe
cial na Secretaria da Universidade.

Art. 28.0 Á nota do exame final equivale a média
das notas dos exames de freqüëncia que o tiverem dis
pensado.

Art. 29.0 Aos alunos que fizerem exame de freqüên
cia no último trimestre e pretenderem fazer o exame

final da mesma cadeira na época de Julho ser-lhes há

permitido requerer a admissão a êste exame nos dois
dias seguintes ao daquele.

Art. 30.0 A aprovação dos exames académicos, de
freqüëncia ou finais será expressa em valores conforme
o artigo 90.0 do Estatuto Universitário.

Art. 31.0 Os exames finais efectuar-se hão em duas

épocas: Julho e primeira quinzena de Outubro. Os re

querimentos darão entrada na Secretária da Universi
dade, respectivamente, de 15 a 30 de Junho e de 15 a

30 de Setembro.
Art. 32.0 Aos exames finais serão admitidos todos

os alunos que não tiverem perdido a inscrição e não se

acharem incursos nas disposições dos artigos 93.0, 94.0
e 95.0 do Estatuto Universitário.

Art. 33.0 Em face da caderneta individual e do livro
de registo de presenças dos trabalhos práticos, o secre

tário da Universidade afixará na Universidade até ao fim
de Junho e até 15 de Setembro o nome dos alunos ha
bilitados a requerer exame em cada cadeira.

Art. 34.0 Os exames finais são os seguintes:

1.° ano

a) Anatomia descritiva;
b) Histologia e Embriologia.
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2.° ano

c) Química £siológica;
d) Anatomia topográfica;
e) Fisiologia;
f) Patologia geral.

3.° ano

g) Buctcriologia e Pnrasitologia ;
h) Farmacologia;
i) Anatomia patológica geral e especial;
j) Medicina operatória. e Pequena cirurgia (Técnica

operatória e Terapêutica cirúrgica geral).

4.° ano

k) História da Medicina e Deontologia;
1) Terapêutica geral;

m) Oftalmologia;
n) Oto-rino-laringologia ;
o) Ortopedia;
p) Dermatologia e Sifiligrafia;
q) Estomatologia;
1') Clínica de moléstias infecciosas.

1>.0 ano

8) Urologia;
t) Pediatria;
u) Clínica neurológica;
v) Psiquiatria.

� 1.0 O Conselho poderá, sob proposta dos respec
tivos professoros, constituir novos grupos de disciplinas
para exames ou desdobrar os existentes.

§ 2.° Nenhum aluno poderá ser admitido a qualquer
exame de um ano sem aprovação em todos os do ano

anterior.
Art. 3D.o O júri dos exames finais será constituído

pelo professor da respoctiva cadeira, qne servirá de pre
sidente sondo professor ordinário, e l)or mais dois mem

bros nomeados pelo Conselho de entre os profeesorea
das cadeiras afins.

a
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§ único. Quando o professor da respectiva cadeira
não fôr professor ordinário, assumirá a presidência do

júri o professor ordinário mais antigo.
Art. 36.0 Os exames constarão de. urna prova prá

tica e de urna prova teórica.
§ único. A prova prática poderá SOl' dispensada polo

júri aos alunos com média do suficiente nos trabulhos
práticos (' boa assiduïda.le. �c�t(' caso, a ml dia das
notas clos trabalhos práticos entra para o cálculo da nota

do exame final como so fósse a nota da prova prática.
Art. 37.0 A prova prática versará sôbre um ponto

tirado à sorte na ocasião, de entre os trabalhos práticos.
executados duranto o curso.

§ 1. o Nas especialidades clínicas o objecto da prova
prática constará cla observação de um doente igualmente
tirado à sorte na ocasião.

§ 2.0 Para a execução da prova prática será conce

dido aos alunos o prazo de duas horas, quando o júri
nãodetermine outro, o qual todavia sorá sempre o mesmo

em cada cadeira e em cada época pant todos os alunos.
§ 3.0 O aluno elaborará um relatório sõbre a prova

executada, quando o júri assim o determine. Durante
a execução da prova o depois desta oxocntada poderá
ser interrogado por cada um dos mombros do júri polo
tompo máximo de vinte minutos cada um.

§ 4.0 Nas especialidades clínicas os exames só po
derão versar sôbre a parte fundamental (propedêutica da

especialidade).
§ 5.0 Terminada a prova será lavrado o respective

têrmo, de onde constará se o aluno é admitido à prova
teórica ou excluído dela.

Art. 38.0 A prova teórica constará do um interro
gatório durante dez a trinta minutos, feito pelo profes
sor da cadeira, podendo também intorrogar os restantes
membros do júri, pelo tempo máximo de quinzo minutos
cada um.

Art. 39.0 Terminados os exames de cada dia, o júri
procederá à votação para cada aluno, primeiro por clas
ses de excluído ou aprovado. Para os alunos aprovados
votar-se há depois por valores, segundo n tabela vigento,
não podendo nenhum dos votos ser inferior a 10. A
média dos valores represeutará a valorização definitiva
do aluno,
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§ 1.° Nesta votação o júri atenderá por igual ao

valor da prova prática e ao da teórica.

§ 2. o Do têrmo do exame e da caderneta do aluno
constará o resultado do exame com a nota da classe e

dos valores, considerundo-se distintos os alunos com o

mínimo de -16 valores .

. § 3.° Concluídos os exames de cada época, o júri
deliberará sõbre os prémios e honras de accessit que de
verá propor ao Conselho para os alunos da classe de
muito bom.

Art. 40.° Os alunos excluídos nas provas de um

exame não poderão repeti-lo na mesma época de exames.

Art. 41:° Os alunos roprovados em dnas das três

épocas, a contar daquela em que pela. primeira vez po
dem ser admitidos a exame, serão obrigados a nova fre

qüëncia da cadeira ou das cadeiras em que forem repro
vados.

§ 1.0 Igual disposição se aplica. aos alunos que fal
tom a três épocas seguidas de exames, nos termos do
artigo 9-1.° do Estatuto U uiversitário.

§ 2.° Para o efoito deste artigo considera-se como

reprovação a reprovação efectiva, a desistência no exame

ou a falta a exame cm duas das referidas três épocas.
§ 3.° Em cada época de ex ames haverá duas cha

madas ele alunos. O aluno que faltar iLS duas chamadas
não poderá fazer exame nessa época.

CAPiTULO V

Exames de Estado

Art. 42.° Aos exames de Estado é aplicável o dis

posto nos artigos 16.°, 17.°, 18.°, 19.° e 23.° do decreto
n.? 4:6[>2 e restante legislação vigente.

cAPi'rULO VI

Habilitação dos diplomados pelas escolas estrangeiras
e pela de Goa

Art. 43.° Os médicos formados polas Faculdades e

escolas estrangeiras e pela escola do Goa poderão adqui-



20

rir a habilitação médica repetindo os exames, pagando
as somas fixadas por lei, correspondentes às cinco ins
crições anuais dos alunos ordinários e aos exames e

diplomas de Estado, o doutorando-se em medicina e

cirurgia.
§ LO Para isso o candidato dirigirá o seu requeri

merito ao reitor, com os documentos comprovntivos da
sua formatura, e, querendo, outros respeitantes ao seu

mérito profissional e scieutíficc, os quais serão presentes
ao Conselho.

§ 2.° Os requerimentos poderão dar entrada na Se
cretaria da Universidade em qualquer época do ano es·

colar.
§ 3.° O Consolho tomará conhecimento do req neri

mento e dos documentos numa das suns primeiras ses

sões, posteriores à. entrada dêles, e, se deferir, nomeará
os júris dos primeiros cinco exames, que, reünindo-se,
marcarão os dias das provas,

§ 4.° Êsses exames são os seguintes, que se efoc
tuarão pela ordem por quo vão indicados:

1.0 Anatomia, Histologia e Embriologia;
2. o Fisiologia, Química fisiológica, Farmacologia e

Terapêutica geral;
3. o Anatomia patológica e Patologia geral;
4.0 Bacteriologia e Parasitologia;
5.0 Medicina operatória e Pequena cirurgia.
Art. 44_° Os júris dêstes exames serão constituídos

por três membros, sorvindo de presidente o professor da

cadeira, sendo professor ordinário, e nos exames de mais
de uma cadeira presidirá o professor ordinário mais an

tigo.
Art. 45.0 Cada exame terá parte prática e parte

teórica.
§ 1.0 A parte prática do 1.0 exame constará de uma

prova prática de Anatomia e de uma prova prática de
Histologia; a do 2.0 exame, de uma prova prática de

Fisiologia, outra de Química fisiológica e outra do Far
macologia ou 'I'crapêutica geral ; a do 3.(/ exame, do uma

prova de Anatomia patológica e outra do Patologia ge
ral e as do 4.0 e 5.0 exame constarão somente de uma

prova prática em cada uma.

§ 2.° Os pontos das provas práticas serão tirados
it sorte.
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§ 3.° Terminadas as provas práticas de cada exame

proceder-se há à votação dessas provas om conjunto.
Art. 46." A parte teórica de cada um dêstes exa

mes constará de uma só prova, na qual o candidato será

interrogado nas disciplinas de cada cada cadeira durante
15 a 30 minutos.

Art. 41.° Os candidatos reprovados ou excluídos
num exame só poderão repetir êsse exame dopois de de
corrido um trimestre lectivo.

Art. 48.° Ooncluidos ostes cinco exames, o candi
dato será admitido aos exames de Estado, que se efec
tuarão conforme o disposto no artigo 42.° e respectivos
regulamentos.

§ 1.0 A propina de exames de Estado será paga em

quatro prestações iguais, cada uma antes do respective
exame. Esta propina, assim como a do diploma de Es
tado, que será passado ao candidato, constituïrão receita
do Estado.

§ 2.° Nos exames de medicina e cirurgia (1.0 e 2.°
exame de Estado), o candidato será interrogado nas

especialidades clínicas, conforme permitir o respectivo
regulamento.

.

Art. 49.° Concluídos os- exames de Estado, o can

didato terá de doutorar-se em medicina e cirurgia.

OAPíTULO VII

Doutoramento

Art. 50.° O título de doutor em medicina e cirurgia
será conferido aos candidatos-quo provem polo diploma
de Estado ter obtido aprovação om todos os ox amos do
curso médico, e apresentarem uma dissertação ;original,
feita especialmente, sendo esta. aprovada.

Art. 51.° Os requerimentos para o acto do doutora
mento poderão ser apresentados na Secrotaria da Uni
versidade em qualquer época do ano c serão instruídos
com a caderneta escolar, se os candidatos tiverem sido
alunos ordinários, os documeutos comprovativos de apro
vação nos quatro exames de Estado, e um exemplar ma

nuscrito on dactilografado da dissertação, e designarão O
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présidente do júri, que será escolhido pelo candidato, de
entre os professores ordinários.

§ único. O candidato poderá instruir o requerimento
com quaisquer outros documentos comprovativos das suas

habilitações scientíficas.
Art. 52.0 O Conselho tomará conhecimento do re

querimento numa das suas primeiras sessões posteriores
à entrega dêle na Secretaria, e, se o dofcrir, nomeará
uma comissão de três professores, que no prazo de quinze
dias fará a revisão da dissertação ou tese El na sua pri
meira página lavrará o despacho de «admitida ou não

admitida».
§ 1.0 Esta comissão poderá, se o julgar conveniente,

fundnmontar o seu despacho em relatório dirigido ao

Conselho, que, depois de torunr conhecimento dêle, o

fará arquivar com a tese.

§ 2.0 A comissão poderá conferenciar com o candi
dato e aceitar as modificações o osclarecimcntos que re

putar necessários para a admissão da tese, e neste caso

prolongará o prazo de revisão pelo tempo que julgar
suficiente, participandoo ao diroctor da Faculdade.

§ 3.0 Depois de lavrado o despacho, a comissão do
revisão da tese remetê-la há ao director da Faculdade,
que a fará arquivar na Secretaria da Universidade. A
tese poderá SOl' rubricada em cada página por algum dos
membros da comissão.

§ 4.0 Sendo admitida a tese, o candidato mandará
imprimi-la, servindo-se de um duplicado com- que tenha
ficado; devendo constar de cada exemplar, numa das
primeiras páginas, o despacho de admissão e a ressalva
da rospousabilidado cla Fuculdado nos srgllintes termos:

admitida, reseal cando-se qualquer reeponsabilidade da Fa
culdade em relação à doutrina e à forma desta (lisser
tação,

Art. 53.0 Na mesma sessão ou noutra o Conselho
nomeará o júri do acto de doutoramento, o qual será
cons ti tuído pelo presidonte o por m uis dois professores
ordinários, podendo fazer parte do júri os membros da
comissão de revisão da tese, e nomeará mais um profes
sor para vogal suplente.

Art. 54.0 O candidato entregará na Secretaria da
Universidade 50 oxomplares da dissertação impressa, dos
quais se faní a distribuïção imediata do um exemplar
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por cada professor, destinando-se os outros à biblioteca
da Faculdade.

Art. 55.0 O presidente do júri marcará então a data.
do acto de doutoramento, que terá lugnr nos primei
ros dez dias úteis seguintes e so realizará na sala dos
Actos Grandes, assistindo ao candidato bem como ao pre
siderite do júri o direito de requerer q ue o acto se rea

lize nalguns dos laboratórios ou clínicas da Faculdade
quando assim convenha para melhor apreciação da dis
sertação.

Ar. 56.0 O acto de doutoramento constará de inter
rogatório ou discussão sõbre a dissertação durante quinze
a trinta minutos, polo membro do júri que for o profes
sor da cadeira mais afim do assunto versado, podendo
também interrogar ou discutir, até quinze minutos cada
um, os dois restantes membros do .i úri.

Art. 57.0 Concluído o interrogntório, o júri prece
dorá à votação e valorização do acto por forma. idêntica
it estabelecida para. OB exames finais, lavrando-se ime
diatamente o respectivo têrmo em livro especial.

Art. 58.0 Nenhumas insígnias doutorais correspou
dom ao título do doutor em medicina e cirurgia.

Art. 59.0 A carta de doutor Ó UlU diploma Univer
sitário a que corrosponde- a propina fixada na lei e nële
se mencionará a classificação obtida no acto de doutora
mento.

CAPÍTULO VIII

Professores ordinários

Art. 60.0 Os professores ordinários são em número
de vinte e nomeados vitallciamente pelo Governo pela
forma estabelecida nas leis vígoutes.

Art. 61.0 Havendo lugares vagos de professores
ordinários o Conselho Escolar, sob a presidência do rei
tor, convocado ospccinlmonto para deliberar sôbre o sen

provimento, averiguará primeiro se há reconhecida van

tagem para o ensino em transferir para êssea lugares
professores ordinários das Faculdades de Medicina que,
ao abrigo da lei, o requeiram.

§ 1.0 Se o requerimento for aprovado por dois ter

ços dos membros presentes à sessão o Consolho em pro-
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posta fundamentada solicitará do Govërno a transferên
cia do professor para a cadeira vaga.

§ 2.° Aos actuais professores ordinários, nomeados
precedendo concurso, com prestação das provas públi
cas ou com dispensa destas, para o quadro geral das
cadeiras ou para a classe (artigo 34.0 do decreto de 24
de Fevereiro de 1911) a que pertencesse a cadeira vaga,
é mantido o direito consignado no artigo 57.0, § 1.0, do
Estatuto Universitário, tendo preferência em primeiro
Ingar os professores da classe a q ue a cadeira pertencia.

Art. 62.0 Não sendo providas as vagas pela ma

neira ostabelocida no artigo anterior, o Conselho poderá
abrir concurso para tôdas ou algumas delas.

Art. 63.0 Deliberandc abrir concurso, o Conselho

organizará desde Logo o edital do concurso, que será

publicado no Diário do Gooêrno e afixado na Universi
dade, Hospital e Museu e comunicado às outras Facul
dades, e dële constará a vaga a que diz respeito, o prazo,
que não será inferior a trinta nem superior a noventa dias,
bem como as condições a que devem satisfazer os can

didatos.
Art. 64.0 Dentro do prazo do concurso os candi

datos apresentarão os sous requerimontos na Secretaria
da Universidade, instruídos com os documentos seguin
tes, alóm de quaisquer outros que demonstrom serviços
à sciêricia e ao ensino:

'

1.0 Documento comprovativo de que são professores
ordinários ou primeiros assistentos de nomeação defini
tiva, ou professores livres com exercício nos últimos dois
anos de qualquer das F'aculdades de Medicina do país;

2. o Um curriculum vitae do candidato, exposição do
cumentada da sua 'carreira scientífica, dos sous títulos
pedagógicos e sciontíficos, impressa em, pelo menos, vinte
exemplares;

3. ° Os seus trabalhos scientíficos de investigação sõ
bre a matéria da cadeira on outras afins;

4.° Certificado de registo criminal pelo qual se mos

trem isentos de culpa;
5.° Atestado de bom comportamento moral e civil

passado pelas câmaras municipais ou pelos Delegados do
Govêrno nos concelhos onde hajam residido nos últimos
cinco anos;

6.° Atestado �édíco de que não padecem do moléstia
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contagiosa ou de doença que prej udique a aplicação aos

trabalhos exigidos pelo exercício do magistério;
7. o Documonto comprovativo de haverem satisfeito il

lei de recrutamento militar;
8. o Certidão do idade.

§ único (transitório). Aos actuais primeiros assis
tentos e professoros livros q ne rcqneiram admissão a

concurso para profossores ordinários não será exigido o

documonto a quo se refero o n.? 1.0 dõste artigo, mas

apenas os documcntos que constam do artigo 29.0 da lei
orgânica das Faculdades do :Medicina (decreto n.? 4:65�,
de 12 do Julho de 1918), visto SOl' ëste o rogime em vi
gor à data da sua admissão como primeiros assistentes
ou professoros livres, e SOl' ainda o que está estutuído
uos regulamentos das Faculdades de ::\lodicina de Lisboa
e Pôrto.

Art. 65.0 Terminado o prazo do concurso, nos pri
meiros oito dias seguintos o reitor convocará o Conselho
para verificar se os documentos dos candidatos estão 10-
gais o deliberar sôbre a aua admissão, lançando no ro

quorimento o despacho de habilitado Oll excluido,
§ único. Faltando ou não estando om termos legais

alguns documentos, o Conselho convidará o candidato a

apresentá-los ou a lcgulizá-los no prazo máximo do doz
dias, findo o qual, so o não tiver foito, será oxcluído.

Art. 66.0 Havendo candidatos admitidos, o Conselho
nomeará uma comissão constituída polo monos por três
profcssores da especialidade ou do cadeiras afins (podendo
a nomeação recair, sendo necessario, em professores das
outras Faculdades), a qual elaborará um relatório sobre
os documontos npresentados, para SOl' entregue ao reitor
no prazo máximo do sessenta dias.

§ LONesse relatório não poderá fazer-se a aprecia
ção do valor do cada um dos documontos apresentados
pelos candidatos, mas somente o SOli ordenamento, cir
cunstâueias que presidiram it sua organização, síntese
resumida do seu contoúdo o siguificação, omfim a propa
ração do todos os elementos quo facilitem ao júri a mais
fácil o sognra apreciação do todos os documentos.

§ 2.0 So a opinião dos membros da comissão não
fôr concordante, os vogais discordantes poderão olaborar
separadamente o sou parocor1 entrognudo-o naquele prazo
ao reitor.
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Art. 67.0 Recebido o relatório, o reitor convocará a

reünião do júri, constituído nos termos da lei, far-lhe há

entrega dole.
Art. 68.0 O júri deliberará em primeiro Ingar sobre

os candidatos nas condições definidas DO artigo 30.0 o

sou § LOdo decreto D.
o 4:052. As deliberações são

tomadas por maioria absoluta de votos para o caso de
transferência c sempre por escrutínio secreto.

Art. 09.0 Prosseguido o concurso, o júri designará,
com antecedência, pelo menos, de quinze dias, a data
das provas públicas, fazendo anunciar esta deliberação
por edital afixado nos lugares mencionados no artigo 63.0

Art. 70.0 As provas públicas são as seguintes:
1. o Uma lição, cuja duração não excederá uma hora,

sóbre ponto relativo à cadeira, tirado � sorte com ante
cedência do vinte o quatro horas;

2.0 Uma lição de lino escolha do candidato, sõbre
matéria da cadeira, de duração não superior a hora e

mem.

§ único. A ordem por que os candidatos prestarão
as provas será designada pela sorte, na Socretaria da

Univcrsidpde, perante o reitor, o secretário da Univer
sidado e um dos membros do júri, na véspera do dia
marcado para o sell cornêço.

Art. 71.0 Dez dias antes, polo menos, do designado
para a primeira prova reünirá o júri para a aprovação
de 20 pontos propostos por um dos membros do júri
que reja a cadeira versando matéria mais afim da ca

deira. vaga, os .quais ficarão em exposição durante os dez
dias que precederem aquela prova.

Art. 72.0 Vinto e quatro horas antes da prestação
da primeira prova, na Secretaria da Universidade, em

presonça do reitor o do secretário da Universidade o de
um dos membros do júri, os pontos serão lançados numa

urna, de onde pria ordem estabelecida no artigo 70.0 cada
candidato extraïrá o ponto sõbre quo versará a sua lição.

§ único. Sendo os candidatos apenas dois, prestarão
as provas no mesmo dia e o ponto será (\ mesmo para
ambos; sendo, porém, mais de dois, os pontos serão di
ferentes para cada um e não poderão prestar provas mais
do dois candidatos OIU cada dia.

Art. 73.0 Nas cadeiras do clínica c propedêutica a

lição versará sôbro um doente tirado à sorte, com vinte
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e qnatro horas de antecedência,' de entre cinco a dez
doentes indicados pelo membro do júri que dirigir o ser

viço clínico relativo it cadeira o, na sua falta, por um

membro que o júri oscolher e dirija um serviço clínico
afim.

Art. 74.0 Oito dias antes, pelo menos, do designado
para a lição livre, o candidato participnrá tt Secretaria
da Ulli vorsidade o objecto da lição, o q ual será imcdia
tamente comunicado aos membros do júri.

Art. 75.0 As duas provas serão prestadns 110 local
designado pelo presidonto do júri, salvo se o candidato
declarar que aSLIa lição é ncompanhada de demonstra
ções práticas que exigem determinado local.

§ único. Esta decluraçãodo candidato dove ser feita
ao presidonte do júri, para a lição sorteada, na ocasião
da tiragem do ponte, e, para a lição livro, quando o can

didato participar o sen objocto.
Art. 76.0 Terminadas as provas o júri procederá

logo à votação por escrutínio socroto, por meio de osfo
ras brancas fl -pretas, primeiro em mérito absoluto e de

pois em mérito relativo.
§ 1.0 A aprovação om mérito absoluto é julgada

por maioria absoluta do votos.

§ 2.0 Ficando aprovado em mérito absoluto mais de
um candidato proceder-se há à votação em mérito rela
tivo. Em tantas urnas quantos forem os candidatos, e

tendo cada uma o norne bem legível de cada um dëles,
far-se há a votação, ficando aprovado aquele quo no pri,
meiro escrutínio reünir a maioria absoluta de votos, Nilo
reünindo nonhum a maioria absoluta de votos) excluo-se
o menos votado, repetindo-se a votação para os rostan
tes. Se do outro êles algulll conseguir a maioria abso
luta de votos será aprovado, de contrário excluo-se o

monos votado o repete-se a votação, procedendo-so assim
sucessivamente até um dos candidatos roüuir a maioria
absoluta do votos.

§ 3.0 Havendo empate na votação repetir-se há esta
o continuando o empate será preferido o candidato mais
antigo na formatura.

Art. 77.0 Dos trabalhos do júri o prosidento fará
um relatório ao Go\'êrno, contendo a proposta de no

meação) o qual será publicado no Diário do Governo com

o processo do concurso.
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Art. 78.° Excepcionalmente, quando se não possam
prover as vagas de professor ordinário por concurso on

pela forma indicada no artigo 61.°, poderá ser contra
tado individuo de reconhecida competência, seguindo-se
as normas estabelecidas nas leis vigentes.

Art. 79.° Para o efeito dos artigos 31. °
e 57. 0, n.

° 2. 0,
do decreto n.

° 4:652 os professores ordinários estão
actualmente colocados nas vinto seguintes cadeiras ordi
nárias:

Anatomia humana descritiva.

Histologia e Embriologia.
Fisiologia geral e especial.
Patologia geral.
Anatomia patológica geral e especial.
Bacteriologia e Parasitologia.
Farmacologia.
Medicina operatória e Pequena cirurgia (Técnica ope-

ratória e Terapêutica cirúrgica geral).
'I'erapêutica geral.
Higieno.
Medicina legal,
Propedêutica médica.

Patologia e terapêutica médica.

Patologia e terapêutica cirúrgica.
Clínica e policlínica médicas.
Clínica e policlínica cirúrgicas.
Obstetrícia (clínica e policlínica obstétricas).
Ginecologia.
Dormatologia o sifiligrafia (Clínica dermatológica o

sifiligráfica).
Neurologia (clínica neurológica).

� único. O Conselho poderá a todo o tom po tornar
a iniciativa do qualquer alteração noste quadro no uso

das ntribuïções quë lho são conferidas pelo n." 9.° do
artigo 31.° do Estatuto Univcrsitúrio e pelo 11.° 2.° elo
artigo 57.° do decreto n.? 4:6D�, para o quo dirigirá ao

G ovêrno as rcspcctív as propostas fundumcntadas.
Art. 80.° Com pote aos profcssores ordinários:
1.0 Organizar, orientar o dirigir o ensino nos cursos

que regerem, elaborando os respcctivos programas, quo
apresentarão à aprovação do Conselho;
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2.Ó Propor ao Conselho os ensinos subsidiários, a mi
nistrar pelos primeiros assistentes da sua secção, dos
cursos que os professores regerem, e superintender na

sua organização;
3. ° Distribuir o serviço pelos .segunt1os assistentes e

restante pessoal da sua cadeira e dirigir e vigiar a sua.

execução ;
4. ° Dirigir os laboratórios, institutos ou clínicas a. sea

cargo, elaborar os seus regulamentos privativos e admi
nistrar as verbas que lhes forem atribuídas;

5. ° Namem' os assistontes livres o propor a nomeação
e a demissão do pessoal técnico e menor da sua cadeira
ou laboratório, instituto ou clínica;

6. ° Autorizar a publicação dos trabalhos executados
no soa serviço quando os seus autores os apresentem
como tais;

7. ° Exercer as demais atribuïções que lhes são COll

feridas nas leis e regulamentos vigentes.
Art. 81.° Os vencimentos dos professores ordinários

a cargo do Estado sito os seguintes actualizados pelas
leis vigentes:

1. ° Vencimento de categoria de 1.800;$00 anuais com

duas diuturnidades de 300,:500, aos dez e aos vinte anos

do serviço (artigo.59.0 do Estututo Universitário);
2. ° Gratificação de exercício de 450£600, 300£;00 e

1501500 pola regência de cada curso auual, bítrimestral
ou trimestral que acumular com o obrigatório (§ 1.0 do
artigo 59.° do Estatuto Universitário e artigo

õ

l.vdo de
creto n." 4:652);

3. o Gratificação anual de 300ilOO pela direcção dos
trabalhos práticos nas suas rospectivas cadeiras (n.? 2.°
do artigo 33.° e artigo 56.0 elo decreto n." 4:652 e § 4.0
do artigo 59.0 do Estatuto Universitário) ;

4. o Grutificação annal de 6001100 pela direcção ele
laboratórios ou institutos de iuvestigacão sciontlfica (ar
tigo 32." do decreto n.? 4:652 e § 5.0 elo artigo 59.0 do
Estatuto Üniversitário ) ;

5.0 Gratificação anual de 300800 pelo serviço clí
nico, quo não seja remunerado, das cadeiras de clínica

(n.? 1.0 do artigo 33.0 e artigo 56.0 do decreto n.? 4:652);
6. o Grntificação de exames o pola dirocção de servi

ços anexos às suas cadeiras Ou delas depeudentes, esta
bolccida fill lois especiais,
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§ único. Quando o Estado, por falta de verba orça
mental, não ocorra ao pagamento de algumas destas gra
tificaçõcs, poderá cla ser satisfeita por vorba inecrita no

orçamento da Faeuldade (artigo 48.° do Estatuto Univer
sitário o n.? 4.° do artigo 57.° do decreto n.? 4:6(2).

Art. 82.° A criação dos institutos de iuvestigação
scientífica srní feita conformo o disposto no artigo UO. ° do
Estatuto Univcrsitário e artigo 32.° do decreto n.

° 4:652.
Art. 83.° Os professcres ordinários que tenham vinte

anos do serviço efectivo podem ser autorizados pelo
Conselho Escolar a r"ger ùnicameute cursos de investi
gação scientífica ou cursos desenvolvidos sobre matéria
do sua escolba, com direito a receber os mesmos venci
mentos quo lhes caberiam pela regência de um curso

anual (artigo 64.° do Estatuto Universitário).
§ único. A escolha do professor poderá recair sôbre

uma diseiplina que constitua uma cadeira não ordinária
cla Faculdade e neste caso o Consolho distribuir-lhe há
a regência dessa cadeira, vencendo o professor como se

regesse o CLUSO anual.
Art. 84-. ° No orçamento privativo da Faculdade será

regularmente inscrita todos os anos uma verba para via

gons scioutlficas de profossoros o assistentes,
Art. ))5.° Aos professores ordinários da Faculdade

são mantidos todos os demais direitos q ne lhes confere
a legislação vigente e especialmente os consignados nos

artigos 56.°, 57.°,58.°, 65.° e 69..° do Estatuto Univer
sitário.

CAPÍTULO IX

Primeiros assistentes

Art. 86.° Os primeiros assistentes têm especialmente
a seu cargo ensinos subsidiários da Faculdade e sito no

meados por concurso.

Art. 87.° Na Faculdade do Coimbra o número de
primeiros assistentes é de doze.

Art. 88.° Para os efeitos do concurso as discipli
nas do curso médico constitutrão as seguintes secções ou

grupos:
1. ° Anatomia, Histologia e Embriologia;
2.° Fisiologia, Química fisiológica e Farmacologia j
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3.° Anatomia patológica, Patologia gond, Modicinn
legal;

4.° Iligieno, Epidemiologia, Bacteriologia e Parasito-
logia ;

o. ° Medicina interna;
G.o Cirurgia;
7.° Obstctricia o Ginecologia.
§ 1.0 Estos grupos podem SOl' desdobrados se o Con

selho assim o j ulgar conveniente.
§ 2.° A cada um dõstes grupos pertencem dois pri

meiros nssistontoa, excepto ao �.o e no 7.°, que ficam só
com um.

§ iV Esta distributção dos primeiros aasistentes po.le
ser alterada pelo Consolho segundo as conveniências do
ensino.

Art. 89.0 Havendo lugaros vagos de primeiros assis
tentes, o Conselho, especialmente convocado para êsse

fim, deliberará sobro se deve abrir concurso para todos
ou alguns dësses lugares.

Art. 90.0 Deliborando a abertura do concurso, o

Conselho mandará organizar o respective edital, quo sorá

publicado no Diário do Gooêrno e afixado na Universi
dado, Hospital e Museu, o nêlo SE' indicará o prazo, que
não será inferior a trinta nom superior a noventa dias, a

_ vaga a quo cliz respeito o as condições a que devem sa

tisfazer os candidatos.
Art. 91.° Dentro do prazo do concurso, os candida

tos apresentarão os seus requerimentos na Secretaría da
U uivcrsidade, instruindo-os com os documentos mencio
nados nos n.OS 2.° a 8.° do artigo 64.° e mais 50 exem

plares de uma dissertação impressa, trabalho original
versando sôbre matória da secção ou grupo, alóm dos
docnurentos que comprovem a sua q nulidade de diplo
mados om medicina e cirurgia por alguma das Facul-
dades de Coimbra, Lisboa e POrto.

.

Art. 92.° Terminado o prazo do concurso, rios oito

primeiros dias seguintes, o Conselho Escolar, formado

polos professores ordinários em exercício, sob a presi
dência do reitor. constituir-so há ('IU júri do coucurso

tanto das provas docnmentais como das públicas, dolíbe
rando em primeiro lugar sôbre a admissão des concor

rentes, para o que verificará se os seus documentos estão
uos termos legais.

�\
.�
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§ único. Faltando documentos aos concorrentes ou

não estando estes nos termos logais, oj úri convidá-los há
a legalizar n sua situação no prazo máximo de dez dias,
findo os quais, se o nilo fizerom, serão excluídos.

Art. 93.0 Sendo admitido um único candidato, o Con
selho poderá dispensá-lo das provas públicas se se rea

lizarem as condições expressas no artigo 38.0 do decreto
n." 4:652. Us professores que pretenderem apresentar
a respectiva proposta requererão que se efectue uma ses

são especial do Conselho para a apreciação e votação
dessa proposta. Sendo a proposta aprovada nos termos
da lei, será comunicado imediatamente ao présidente do
júri.

Art. 94.0 Havendo candidatos admitidos, o júri do
concnrso designará os dias das provas com antecedência
de quinze dias polo menos e nomeará um júri especial,
constitnído pelo menos por todos os professores das ca

deiras da secção a que respeita o concurso, podendo tam

bém fazer parte dõle primeiros assistcntes e professores
livres da secção e ainda professores de outras Faculda
des de Medicina.

§ 1.0 O júri especial elegerá o seu presidente e fan't
a distribuïção do serviço pelos seus membros.

.

§ 2.� A êste júri especial competo fazer o interro

gatório nas provas públicas e elaborar nm relatório com

a apreciação destas c dos documentos dos candidatos, o

qual será entregue ao presidente do júri do concurso den
tro do quarenta e oito horas depois de terminada a última

prova dos concorrentes.

§ 3.0 Não sondo concordante a opinião dos mem

bros do júri especial, a cada um assiste o direito de ela-
borar separadamente o seu parecer. •

Art. 95.0 As provas públicas são as seguintes pela
ordem por que vão indicadas:

1. a Uma dissertação impressa, do livre escolha do
candidato, composta expressamento para êsso concnrso

e �onstituindo um trabalho original sôbro assunto res

peitante às discipliuas do grupo a que concorre, versando
sobre ela a discussão durante uma. hora por um dos mem

bros do júri especial.
2. a UlU interrogatório durante trinta minutos)' sôbre

um ponto das disciplinas do grupo tirado à sorte com

vinte e quatro horas do antecedência,
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3. a Nas secções dos n.
os L'" a 4. o, um trabalho prá

tico num instituto ou laboratório sôbre um ponto tirado
à sorte duas horas antes do comêço da prova, que será
realizada no prazo máximo de seis horas e acompanhada
de relatório, Nas secções dos u.

os 5.° a 7.° esta prova
consistirá na observação clínica de dois doentes (na ca

deira de obstetrícia, duas grávidas ou puérperas), tirado
à sorte, com relatório escrito, sendo a sua duração de
oito horas.

No dia imediato fará o candidato, perante o júri do
concurso, a exposição da: matéria do ponto durante meia
hora, seguido da discuasão ou interrogatório também de
meia hora'.

4. a Uma lição tirada à sorte com vinte e quatro ho
ras de antecedência. Nas secções dos n.OS 5.° a 7.° a

lição versará sobre um doente e, em obstetrícia, sobre
uma grávida ou puerpera.

§ 1.0 As provas públicas assiste não só o júri espe
cial como o júri do concurso.

§ 2.° A ordem por que os candidatos prestarão as

provas será regulada como dispõe o § único do ar-

tigo 70.0 dëste regulamento. ,

§ 3.° Durante a 3. a

prova o júri especial poderá
interrogar os candidatos, mas estes não poderão comu

nicar entre si nem com pessoa estranha ao júri.
Art. 96.° No dia marcado para a La prova come

çará a discussão das dissertações e depois de tõdas dis
cutidas reünirá o júri do concurso para a aprovação dos

pontos sôbre que há-de ser sortoada a 2. n

prova, os

quais serão propostos polo júri especial. Estes pontos
serão em número de vinte, compreendendo matéria de
tôdas as disciplinas do grupo menos o assunto das dis
sertações, e proceder-se há, quanto à sua exposição e sor

teio, pelo processo indicado nos artigos 71.0 e 72.0

§ 1.0 Da mesma maneira se procederá, nas secções
de n,

os L'' a 4.0, depois de prestada a 2. Il
prova, para

a execução da 3.a, e em seguida da 4.3 Nas secções
dos n.

os 5.0 a 7.0 proceder-se há ao sorteio, como se esta-
belece no artigo 73.0

.

§ 2.° Para a prestação das provas sorteadas obser
var-se há o disposto no § único do artigo 72.°

Art. 97.° Terminadas as provas, ao júri do concurso

será presento, no prazo máximo de quarenta e oito ho-
,
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ras, o relatório elaborado pelo júri especial. Atondendo
a êsse relatório o às provas a quo assistiu, o júri do
concurso procederá logo it votação em mérito absoluto
e depois relativo, pola forma indicada no artigo ï6.0

§ único. Os membros do júri especial têm voto ainda

quando não façam parto do Conselho Escolar.
Art. 98.0 O presidcnte do júri do :

concurso, de
acordo com o rosultado da votação, fará ao Govõrno
uma proposta fuudamentadu de nomeação do ou dos can

didatos.
Art. 99.0 A nomeação é provisória por dois anos,

findos os quais o Conselho reünirá para, ouvidos os pro
fessores da secção, resolver se devo on não propor ao

Govërno que seja dofinitiva, sendo, no caso afirmativo,
vitalícia. Perdem o Ingar os primeiros assistontes pro
visórios quando o Conselho deliberar não propor ao Go
vêrno a sua nornonção definitiva .

.

Art. 100.0 Não sendo possível prover por concurso

as vagas de primeiros assisteutes, poderá o Conselho
contratar pessoa idónea pelo prazo máximo do dois anos,
findos os quais abrirá novo concurso.

Art. 101.0 Aos concursos paru. profcssores, primei
ros assistentes e professores livres é aplicável o disposto
nos artigos 61.0, 62.0, G3.o, G4.0, 65.0, 66.0 o 67.0 do re

gulamento das Faculdades de Medicina, aprovado por
decreto de 23 de AgOsto de 1911.

Art. 102.0 Os primeiros assistontos têm os seguintes
vencimentos (artigo 41.0 do docreto n." 4:652), actuali
zados pelas leis vigoutes :

1. o Vencimento annal do 900,500, sendo 7001500 de

categoria e 200�00 de cxercício ;
2. ° Diuturnidade de 100600 (lo cinco OUl cinco anos;
3. ° Gratificação eventual de 1501500 por cuda trimes

tre do curso teórico o 100:500 por cada trimestre do
curso prático que regerem, sondo nomeados pela Facul
dade (artigo .41.0 do decreto n." 4:652 e § único do ar

tigo 58.0 do Estatuto Universitário) ;
4.° Gratifícação evontuul pelo serviço do exames o

pela regência de cursos lines.

§ único. O vencimento do exercício do n.? 1.0 dêste

artigo correspondo à. execução das atribuïções que lhe
são conferidas polos n." 1.0, 2.0, 3.0, 4.0, 5.0 e 11." do

-artigo 103.° dê::;to_ np.glll:tll1<.'nto.
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Art. 103.0 Compote nOR primeiros ussistentos :

1) Fazer os ensinos subsidiários a que so refero o

artigo 34.0 do decreto Il." .J::(jj:3. nus condições segnintes:
a) O Conselho, sob proposta dos respectivos profos

sores ordiuários, distribuirú pelos primeiros assistentes
os ensinos subsidiários dos diferentes cursos;

b) Ao nssistente compete elaborar o programa do en

sino, segundo as indica�õC's do professor, por forma a

torná-lo eficazmente subsidiário do respective curso, sondo
êsse progrnma previamente submetido à aprovação do
professor;

c) Os primeiros, assistentes são só obrigndos a ensinos
subsidiários nas secções a que pertencem, podendo os das
clínicas gerais prestar serviço nas especialidades;

2. ° Exercer os lugares de sub-directores dos labo
ratórios, institutos 011 clínicas para que, sob proposta
dos respcctivos directores, forem nomeados pela Facul
dado;

3.° Auxiliar os profossoros ordinários da sua secção,
a requisição oO:;1es, especialmente na execução dos tra
balhos práticos e no que fôr necessário para completer
o n perfeiçour o ensino;

4." Guardar o lino do ponte o rogistar a assiduïdade
elos alunos quando o professor o determino ;

5.° Ordenar e arquivar os rolatórios dos alunos o as

histórias clínicas dOR doentes. soloccionando os casos mais
notáveis e os trabalhos mais completos, quando o pro
fesser assim o detcrmino ;

6.0 Substituir os professoros nos seus ímpodímentos
legais, sob proposta dëlos à Fuculdado ;

7. o Regor os cursos teóricos o práticos cbs discipli
nas constitutivas do curso médico-cirúrgico quando, nas

condições do artigo f)8. n, § único, <10 Estatuto Universi
tário e soh proposta dos professorcs da secção, o Con
solho dëlcs os encarrcgnr ;

8. o Entrar na constituïcão do júri de exames e con

cursos para que for0111 nomeados;
9.0 Regor cursos livres, da sua iniciativa, sôbre ma

téria da sua secção, com programas prèviamcnte apro
vades pelo Conselho, rcmunorndos directamente pelos
alunos, os quais podem efcetuar-so nos estabelecimentos
da Faculdade, com prévia autorização dos sous directo
ros, e com indomnização pelo material j
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tos da sua escolha;
11.° Exercer as demais atribuïçõos que lhes são con

feridas nas leis e regulamentos.

CAPÍTULO X

Segundos assistentes

Art. 104.° Os segundos assistentes têm funções au

xiliares do ensino e dos vários serviços pedagógicos,
scientificos ou clínicos dos professores.

Art. 105.° Os segundos assistentes são nomeados

pelo Govêrno, sob proposta dos respectivos professores
ao Conselho, aprovada por ëste, precedendo concurso

documental, devendo o Conselho velar pelo cumprimento
das condições de admissão. A nomeação é válida até o

princípio do ano lectivo seguinte; mas, sob proposta do

professor, pode o assistente ser reconduzido por outro
ano e assim sucessivamente até complotar oito anos de
serviço. Passados estes oito anos só pode dar-se a re

condução se o segundo assistente tiver obtido o título de

professor livre na disciplina respcctiva, não excedendo
porém novo período de oito anos.

§ único. A proposta de recondução deve ser apre
sentada em Conselho na última sessão do ano escolar
anterior.

Art. 106.° Os candidatos a segundos assistentes das

disciplinas do 1.0, 2.°, 3.° e 4.° grupos, exceptuando Me
dicina Legal, Higiene o Epidemiologia, poderão ser alunos
do 4.° ou 5.° ano da presente organização. Para o 5.°,
6.° e 7.° grupos, e ainda para as três disciplines mencio
nadas, deverão ser médicos ou estudantes a quem só falte
o acto de doutoramento.

Art. 107.° O concurso será documeutal e annnciado

por edital publicado no Diário do Gocêrno, e afixado na

Universidade, Hospital e Museu.
•

§ único. O edital indicará:
1.0 O prazo do concurso. Êste prazo será de quinze

a trinta dias;
2. ° As cadeiras ou disciplinas a que se referem as

vagas e o sou número cm cada uma delas i
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3.° As condições a que devem satisfazer os concor

rentes.
Art. 108.° Terminado o prazo do concurso, os re

querimentos com os dccumentos que os acompanham se

rão remetidos ao director da Faculdade, o qual os fará
entregar ao professor respectivo. O professor fará ao

Conselho proposta justificada indicando ou não algum dos
concorrentos a nomear.

§ 1.0 SObre a proposta de nomeação recaïrá vota

tação do Conselho.
§ 2.° Igual procedimento se adoptará nas propostas

de recondução.
Art. 109.° Se o concurso ficar deserto ou não fõr

admitido nenhum dos concorrentes, o Conselho, sob pro
posta do respectivo profossor, pode abrir novo concurso

ou contratar PAessoa idónea.
§ único. Este contrato será polo prazo de um ano e

não pode ser renovado sem que, findo êsse prazo, se

abra novo concurso.

Art. 110.° Os assistentes não reconduzidos deixam
vagas para as quais serão abortos concursos, sob pro
posta dos respectivos professores.

Art. 111.0 Nos institutos, laboratórios, clínicas e ser

viços anoxos, onde haja também serviços extra-pedagó
gicos, pode o professor propor ao Conselho a prolonga
ção do tempo de serviço, se o'segundo assistente tiver
adquirido notável especialização em serviços técnicos que
aconselhe a sua manutenção.

A proposta será apresentada pelo professor ao Con
selho em relatório escrito justificando a recondução, e

uma vez aprovada pelo Conselho será remetida ao Go
vêrno e publicada no Diário do Govêrno.

O relatório justificative a que ëste artigo se refere
6 só exigido uma vez, bastando ulteriormente a proposta
anual do professor para a recondução do assistente.

Art. 112.° Os segundos assistentes vencem anual
mente 400tlOO do categoria e 200600 de oxercicio, com

diuturnidade de 100aOO de cinco em cinco anos.

§ único. Além dëste vencimento os segundos assis
tentes receberão o qU0 lhes competir quando colocados
noutros serviços anexos à Faculdade.

Art. 113.0 O número de segundos assistentes na Fa
culdade de Medicina de Coimbra é de vinte o cinco, assim
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distribuídos: um assistente em cada uma das vinte ca

deiras ordinárias, excepto nas cudoirus de clínica e poli
clínica obstótricas, patologia e terapêutica cirúrgicas,
clínica e policlínica médicas, clínica e policlínica cirúr

gicas, que ficam cada uma com dois assistentes, ficando
ainda um assisteute cm urologia.

§ único. Esta distribuïção pode ser alterada pelo
Conselho, por conveniência do serviço, ao tratar-se da
recondução a que se refero o artigo 105.0

Art. 114.0 Competo aos segundes assistentes :

1.0 Auxiliar os respectivos professores executando os

serviços que a bem do ensino ëlos dctermiucm ;
2.0 Acompanhar o guiar os alunos nos trabalhos prá

ticos;
3.0 Executar os serviços clínicos e laborutoriais que

os professores indicarem;
4.0 Vigiar pela conservação do material clínico e do

laboratório e polos linos pertencentes à cadeira;
5. ° G uardar o livro do pouto (l registar a assiduïdadc

dos alunos quando o professor assim o dcterruino;
G.o Ordenar e arquivar os relatórios dos alunos e as

histórias clínicas dos doentes, seleccionando os casos mais
notáveis e os trabalhos mais completos, quando o pro-
fessor assim o determine ; .

7. ° Proceder a trabalhos scicntíficos da sua iniciativa
ou indicados pelo professor.

Art. 115.0 Os segundos assistentes poderão, me

diante autorizaçüo dos professores e aprovação do Con
solho, efectuar cursos sobre assuntos à sua escolha; para
q ne estos cursos possam ser cquiparados aos cursos or

dinários é necessário que os segundos assistentos sejam
também professorcs livres r- se realizem as condições pre
vistas no § 3.0 llo artigo 1::?1.0

·CAPÍTULO XI

Professores livres e encarregados de curso

Art. 11G. ° Or; profossores linos silo nomeados nas

condições prescritas no artigo 42.0 do .lccreto n." 4:6f>2
o não têm vencimento de categoria,

Art. 117,0 A requerimonto clos candidatos poderá o
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Conselho abrir concurso para o lugar de professor livre.

Os dOCUIllentos exigidos, constituïção do júri, as provas
públicas, prazos e votações silo idênticos às dos concur

sos de primE\iros assistentes, com a diferença de a matéria
do concurso versar apenas sõbrc as di scipliuas designa
das pelo requerente. As provas públicas dêste concurso

podem ser dispensadas igualmcnto nas mesmas condi

ções q ne para os primeiros assistontes e professores or

dinários.
Art. 118.0 Aos cuudidntos aprovados em mérito abso

luto nos concursos pura professores ordinários ou pri
meiros ussistontes da Fucnldado, poderá o Consolho, a

seu reqnerimento, concedor o titulo de professor livre.

Art. 119.° Os professores ordinários que requere
rem a transferência pura pr-ofessores livres segundo a alí
nea c) do artigo 4�.0 do decreto n." 4:G52 e obtiverem
deferimento perdem o seu vencimento, mas conservam o

direito ti. aposentação, sondo-lhos contado o tempo que
servirem como professores livres estando em exercício.

Estes professorcs podem reingressar no quadro dos pro
fessores ordinários efectivos nas mesmas condições que
os professoros com Iicença ilimitada.

Art. 180.0 Compote aos professoros livres:
1.0 Reger todos os anos um curso da sua especiali

dade, polo menos trimestral;
2.° Itegor os cursos ordinários que lhes forem distri

buídos polo Conselho, corno encarregados de curso, re

cebendo as respectivas gratificaçõos de exercício;
3. ° Fazer parte dos .i úris de exames e concurso mo

diante a rospectiva grutiticac;ão, idêntica ft dos professo-
res ordinários;

.

4.° Proceder a trabalhos originais nos laboratórios e

clínicas da Faculdade, com autorização dos respoctivos
directores;

b.O Fncultativamont<" exercer as ntribuïções confe
ridas aos primeiros assistcutes nos n.OS 1.0, 2.° e 3.° do

artigo 103.°
Art, 1.21.0 Os professores livres quo pretoudorem

rogor alguma disciplinu da sua especialidade terão de

requerer ao Conselho antes de findar o ano escolar, a

fim do curse constar do plano de estudos aprovado pela
Fuculdudo para o ano lectivo seguin to.

§ 1.0 No requerimento indicarão Ob clomontos de
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que dispõem para a regência do curso, programa das
matérias, horário, propinas e indemuizações por trabalhos
práticos.

§ 2.0 As indemnizações por trabalhos práticos re

verterão para a Faculdade se os cursos se realizarem com

material e em estabelecimentos seus.

§ 3.0 Quando o programa dos cursos livres abranger
toda a matéria dos correspondentes cursos ordinários, o

Conselho poderá conceder a sua equiparação a estes,
para o efeito da habilitação dos alunos, para o que tomará
em consideração os elementos de que dispõe o professor
para a realização dos trabalhos práticos.

Art. 122.0 O título de professor livre refere-se a

uma ou mais disciplinas, e é vitalício, perdendo-se, po
rém, o direito a usá-lo no caso da falta de exercício, não

justificada, por mais de três anos, excepto quando adqui
rido nas condições da alínea e) do artigo 42.0 do decreto
n.? 4:652.

Art. 123. o Achando-se vaga a regência de algum
curso ordinário da Faculdade, o Conselho poderá con

fiá-la ao encarregado do curso, que nomeará de entre os

professores ordinários, primeiros assistentes de cadeiras
afins e professores livres da especialidade, os quais ven

cerão a respectiva gratificação de exercício.

§ único. Na falta do pessoal destas categorias, o

Conselho contratará pessoa idónea nas condições legais,
as quais constarão do respectivo contrato.

CAPíTULO XII

Pessoal técnico da Biblioteca, auxiliar e menor

Art. 124.0 As nomeações, promoções, recondução,
atribuïções e os vencimentos do pessoal técnico da Bi
blioteca, auxiliar e menor, obedecerão ao disposto nos

artigos 52.0, 53.0 e 55.0 do decreto n.
o 4:652, e tabela

anexa, aos seus regulamentos privativos dos diversos ser

viços e restante legislação vigente.
Art. 125.0 Os serviços a que se referem os arti

gos 52.0, 53.0 e 55.0 do decreto n.
o 4:652 e respectivo

pessoal (quadro anexo ao decreto n." 4:652 e decretos
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de 17 de Setembro de H118 e 30 de Agôsto de 1919)
são os seguintes:

Laboratérlo de Anatomia

1 Conservador do Museu,
2 Serventes.

Instituto de Histologia e Embl'iologla

1 Conservador do Museu.
1 Servente.

Instituto de Fisiologia e Química Fisiológica

1 Preparador.
1 Servente.

Laborarõrlo de Medicina Operatória

1 Preparador, fazendo também serviço no Laborató
rio de Anatomia.

Laboratório de Microbiologia

1 Chefe de serviço.
1 Preparador.
1 Analista.
1 Servente.

Instituto de Farmacologia e Terapêutica Experimental

1 Ajudante de preparador.
1 Servente.

Institute de Anatomia Patológica

1 Conservador de Museu.
1 Ajudante de preparador.
1 Servente.

Instituto de Patologia Geral e Serviços Anti-rábico e Vacínlco

1 Preparador.
1 Servente.
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1 Analista.
1 Servente.

Ïnstltuto de Higiene

Instituto do Medicina Legal

(Tem pessoal privativo).

Laboratérto de Análises Clíuíeas

1 Chefe do serviço.
1 Analista.
1 Ajudante.
2 Serventes.

Laboratõrlo de R:uliogrnfill e de Eleetrología

Biblioteca

1 Ohofo de serviço.
1 Fotógrafo.
2 Serventes.
1 Enformeira contratada.

Clíníeu do Dr. Dalliel de Matos

1 Enfermeira contratada.
1 Maquinista.
1 Servente.

Serviço da Faculdade

1 Fotógrafo.

1 Conservador.
1 Servente.

Art. 126.0 A nomeação do chefes de serviço, con

servadores de museu, analistas (' preparadores será feita

prcccdoudo concurso de provas públicas, o qual so roa

lizará perante o director do respective serviço, nas con

dições detorminadas no regulamento interno desse ser

viço.
Art. 127.0 O restante pessoal menor será nomeado

sob proposta do respective director ao Conselho Escolar.
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Art. 128.0 A Faculdade poderá contratar, além dësto
pessoal, pago pelo Estado, qualquer outro quo so torne
indisponsávol para n boa execução des serviços, o qual
sorá pngo polo seu orç.uucnto privativo.

GA PÍTULO XIII

Conselho Escolar

Art. 120.0 O govërno da Fuculdado pertence ao
Conselho Escolar e ao sou director nos termos do Esta
tuto Uuiversitário, da lei orgânica' da Faculdnde e da
restante legislnção vigonte.

Art. 130.0 O Conselho gseolar reúno ordinàriamcuto
no princípio de cada mês no ano oscolar, o oxtrnordinà
riamento sempre Ci UO, Ill'lo menos, (lois (los s us mem
bros o requeiram por escrito no director, ou por con

vocação dèste.
§ 1.0 O rcquerinn-nto �L'r(t entregue na Secretaria

da Universidade, Ci ue o iuandurú imcditumout no director
para despacho. A falta do despacho imediato será COil
siderada como indeferimento.

§ 2.0 ,

e o director não deferir convocando para rcü-
nil' no prazo do quarouta o oito horns o Conselho reque
rido, será êlo convocado directamente pelos requerentes,
quo no a "iHO de con vocação doclnrarão oxpressamcnto n.

falta de doferimento.
Art. 131.0 Salvo o caso do manifesta urgõncin, a

convocação dQ. Conselho é feita com três dias do autece
dência, indicando He ospoeificadnmcnto no nviso convoca
tório os assuntos a tratar.

Art. 13:?O A horn designada para a sessão, HO esti
ver presento a maioria dos vogais do Conselho 6 elu
aborta imodiatanicnto ; no caso contrário huverú espora
até um quarto do hora, findo o qual a set-\Hão será adiada
so ainda. não estiver presento a maioria.

Art. 133.0 Aberta. It SOSHão 6 lida pólo secretário,
discutida e votada a ar-tu da s -ssão anterior. Aprovudu
esta ada, será cla assinada l'plo director (1 pelos dois
professoros mais antigos, depois do cnccrruda o subscrita
polo secretário.

§ 1.0 NiLO estando al ruvuda a acta da sessão ante-
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rior, a sessão poderá excepcionalmente prosseguir ha
vendo aprovação unânime dos membros do Conselho ..

§ 2.° Aprovada a acta, o director, e na sua falta o

secretário, dará conhecimento ao Conselho das delibera
ções tomadas posteriormente à última sessão pelo Se
nado, pelo Conselho Académico e pela Junta Adminis
trativa que interessem à Faculdade, as quais serão trans
critas na acta.

§ 3.° É lido em seguida o expediente, sõbre o qual
se prenunciará o Conselho, passando-se imediatamente
depois a tratar da ordem do dia. Esgotada, ou, em caso

de urgência, suspensa a ordem do dia, pode o Conselho
versar quaisquer outros assuntos.

§ 4.° Da acta constarão obrigatoriamente tôdas as

deliberações do Conselho e as declarações ou j cstifica
ções de voto. dos seus vogais, quando as votações não

sejam por escrutínio. secreto, bem como as propostas,
moções e requerimentos apresentados durante a sessão.
Se alguma proposta, moção ou requerimento fôr consi
derado impróprio pelo director, poderá êsto recusar a

sua admissão, ficando ao professor o direito de reclamar

superiormente.
§ 5. ° A acta é secreta e dela só podem tirar se cer

tidões depois de deferimento expresso do Conselho.
Art. 134.° As deliberações serão tomadas por maio

ria de votos, salvo as casos em contrário especificados
na lei; nos casos em que a lei não determinar expressa
mente que a votação seja por escrutínio secreto, esta será
contudo obrigatória quando fór requerida por algum dos
membros do Conselho.

§ único. Quando o Conselho expressamente o deter
minar as snas deliberações só se tornarão efectivas de

pois de aprovada a acta da sessão cm que elas forem
tomadas.

Art. 135.° As deliberações do Conselho sôbre aSSULl

tos que não constem da ordem do dia só serão válidas
nos casos em que haja urgência manifosta reconhecida
pelo Conselho .•

Art. 136.° É obrigatória a com parência dos professo
res às sessões do Conselho, preferindo ësto serviço a

qualquer serviço lectivo qno tenham à mesma hora e

sendo dispensados de outros quo nosso dia tenham Do hora
diferente.
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Art. 137.° Das deliberações do Conselho será dado
conhecimento aos interessados, quer por meio de editais
afixados nos lugares do costume, quer por meio de no

tificação directa.
§ único. As disposições dëste artigo serão também

aplicáveis aos professores da Faculdade que não tenham
assistido à sessão, mas só quando as deliberações to
madas lhes digam directamente respeito.

Art. 138.° As comissões administrativa, pedagógica
e disciplinar, de que trata o artigo 30.° do Estatuto Uni
versitário, serão constituídas cada. uma pelo director e

pelo secretário da Faculdade, que servirão respectivamente
de presidente e secretário, e pelos vogais eleitos pelo
Conselho até ao número de três, na sua última sessão de
cada ano escolar. .

§ 1. ° Quando não se proceder a esta eleição consi
derar-se hão reconduzidas as comissões para o ano esco

lar seguinte.
§ 2.° O Conselho, por sua déliberação expressa e

sem ofensa da lei, poderá delegar nestas comissões al
gumas das suas p.tribuïções.

Art. 139.° A comissão udministrativa compete:
1.0 Organizar o projecto do orçamento para o ano

económico seguinte, o qual deve ser apresentado ao Con
selho, para discussão e aprovação, na sua primeira ses

são de Novembro;
2.0 Apresentar ao Conselho na primeira sessão do

ano lectivo a conta corrente do ano económico findo e

informá-lo de tudo quanto julgar de interêsse para a Fa
culdade relativamente à administração financeira das di
ferentes cadeiras e institutos, para o que poderá exami
nar a sua rospectiva escrituração;

3.° Dar parecer sobre a matéria dos n.OS 2.°, 3.°, 11.°,
12.°, 13.°, 14.° e 15.° do artigo 31.° do Estatuto Univer
sitário, sôbre p.s despesas quo excedem as verbas rospoc
tivas do orçamento, e sôbre todos os assuntos concernentes
à admiuistração da Faculdade sobre que o Conselho tenha
de se prenunciar.

Art. l-!O.o r.l. comissão disciplinar compete dar pa
n'cel' sobre a matéria do n.? 16.° e § único do artigo 31.0
do Estatuto Universitário.

Art. 141.° Á comissão pedagógica compete delibe
rar sôbre a matéria. do n." 7.° do artigo 31. ° d� Eet!\tlltQ



Univorsitário e dar parecer sobro todos os assuntos de
ordem pedagógica subuietidos it apreciação do Conselho
e ospecialmeute sõbr« a matéria (loti n.OS 4.0, 5.0, 8.°,
0.°, 10.°, 11.0, 12.° c 15.0 do artigo 31.° e clos artigos 34.°
e G8.0 do Estatuto Uuiversitário, e dos artigos 3.°, 6.°,
11.°, 12.°, 32.°, 44.°, 51.°, 52.° o 5�.0 da lei orgânica
cla Faculdade.

Art. 142.° Ao director da Faculdade incumbem, além
da: direcção do expedicnto da Faculdade, assinando tôda
a correspoudêucia quo lho será apresentada pelo secre

tário, as atribuïções quo lhe silo conferidas nas leis vi

gentes c especialmente nos artigos 33.°, 8.°, 11.°, 14.°,
17.° e 27.° do Estatuto Univcrsitário e nos artigos 19.°
e 55.° da lei orgânica da Faculdade.

Art. 143.° O director reprosonta a Faculdade e nos

casos do urgência, on quando não seja possível reünir o

Conselho, poderá excepcionalmente resolvor como melhor
entender, devendo convocar a reünião do Conselho no

maii; breve prazo a fim de submeter o assunto à sua apre
ciação e dar conta da resolução quo ole tomon.

Art. 144.° O director ó substituído uos seus impedi
mentes polo professor mais antigo qne acoite a substi

tuïção,
Art. 145.° O secretário da Fuculdado tem a seu

cargo, além das atribuïçõcs fJ ue lhe sfio expressamente
conforidas na loi o nosto regulHmeuto, as segniutos:

1. ° A redacção, a transcrição das actas no lino res

pectivo o a guarda dos livros das artas das sessões do
Conselho o das comissões admiuistrutivu, disciplinar e

pedagógica;
2." A redacção dos cditnis e correspondencia, que

apresentará ao director para assinar e a que furá dar o

devido doatino ;
3.° A inspecção e fiscalização dos linos e registos da

secretnrin rela tivos 11 Faculdndo ;
4. ° A organizac;ão dos elementos referentes à Facul

dade que devem figurar 110 J!lI11úrÎo da Unicereidade.
Art. 14G.o Substituïrá O secretário nos seus impedi

mentes o professor mais moderno.
Art. 147.° O director e secretário requisitarão da

Secrotaria Geral o pessoa] necessário para a execução
do serviço dependents das suas funções; excepcional
.mente, quando õsso pessoal não baste') podem contratar
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pessoal estranho ou pagar o seu serviço pola verba quo
para ësse fim proporão para ser incluída no orçamento
privativo da Faculdade.

CAPÍTULO XIV

Autonomia da Faculdade

Art. 148.° A autonomia pedagógica, ndministrativa
e económica da Faculdade é assegurada e regulada pelo
disposto nos capítulos III e IV do Estatuto Univorsitário,
no título VI do decreto n.

° 4:652 e na restante legislação
vigente.

Art. 149.0 A comissão administrativa apresentará ao

Conselho, na primeira sessão ordinária do ano lectivo, fi

conta corronte dos serviços da Fnculdade, relativa ao

ano económico findo, e, na primeira sessão do mês do
Novembro, o projecto do orçamento, com relatório jus
tificativo, para. o ano económico qlle principia om 1 de
Julho seguinte.

§ único. O director da Faculdade fará distribuir a

proposta do orçamento por todos os membros do Con
selho, polo monos três dias untos da sessão om que tiver
do ser discutida.

Art. 1bO.o A receita ordinária será calculada, quanto
à dotação do Estado, pela dotação do ano económico cor

rente, o quanto à receita privativa da Fnculdude, pela
receita do inscrições, iudcmnizaçõcs do trabalhos práticos
e direitos do biblioteca no princípio do ano corroute,

Art. 151.0 Depois do aprovado, será o orçamento
enviado ao Reitor ató ao fim elo Novembro.

Art. 152.° As dotações orçamontais dos diversos sor

viços serão pelos directores respectivos ndministrudas
com inteira liberdade, cabendo h comissão administra
tiva verificar o regular 11. uplicncão Ilus verbas, do que
informará devidamente o Conselho.

§ único. O remanescente das verbas dos diferoutcs
serviços que ficar no tim do ano económico paasurá para
o orçamento do ano seguinte, sendo atribuídas a cada um
dos respectivos serviços.

Art. 153.° A Faculdade podo aplicar as suas re

ceitas O a parto da dotação orçamental quo não tem atri.



48

bnïção taxativa, conforme julgar mais conveniente para
as necessidades do ensino e da sciência (artigo 48.0 do
Estatuto Universitário).

Paços do Govêrno da República, 25 de Julho de 1925.
- O Ministro de Instrução Pública, Eduardo Ferreira
doe Santos Silva.
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